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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se: 

“Art. 29. Os casos de contaminação pelo coronavírus (covid-19) não serão considerados 
ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela redação atual os trabalhadores expostos ao Covid-19 por suas funções não serão 

amparados legalmente por doença decorrente das condições do ambiente de trabalho. Há 

aqui um problema grave, pois em casos de invalidez ou morte decorrente da Covid-19, uma 
interpretação do atual texto vulnerabiliza direitos da classe trabalhadora.   

 Solicito apoio dos(as) demais parlamentares para a emenda. 
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